
PRESSUPOSTOS DA NACIONALIDADE 
PORTUGUESA 

A nacionalidade portuguesa pode ser obtida por duas formas: 

ORIGINÁRIA — Produz efeitos desde o nascimento.
A quem se aplica:

› Filhos de mãe portuguesa ou de pai português nascidos 
no estrangeiro;
› Filhos de estrangeiros nascidos em território português, 
quando um dos progenitores aqui resida legalmente há 
pelo menos 5 anos; e
› Netos de portugueses nascidos no estrangeiro, desde 
que cumpridos determinados requisitos legais.

ADQUIRIDA — Produz efeitos a partir da data do registo.
A quem se aplica:

› Filhos menores de pai ou mãe que adquiram a nacionalidade 
portuguesa;
› Pelo casamento / união de facto há mais de 3 anos com 
nacional português desde que cumpridos determinados 
requisitos legais;
› Aos adoptados por cidadão português;
› Aos descendentes de judeus sefarditas;
› Estrangeiros residentes em território nacional, há pelo 
menos 6 anos que demonstrem conhecimentos de língua 
portuguesa;
› Menores nascidos em Portugal filhos de estrangeiros 
com residência em Portugal há pelo menos 5 anos desde 
que mostrem ter conhecimentos de língua portuguesa e 
tenham concluído o primeiro ciclo do ensino básico;
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› Indivíduos maiores nascidos em Portugal, filhos de 
estrangeiros que aqui tenham permanecido habitualmente 
nos 10 anos anteriores ao pedido desde que demonstre 
conhecimentos de língua portuguesa.

PROCEDIMENTO PARA OBTENÇÃO A 
NACIONALIDADE:

O pedido de nacionalidade portuguesa é efectuado junto da 
Conservatória dos Registos Centrais, ou de Conservatória 
do Registo Civil com competência para estas matérias, 
havendo lugar ao pagamento de uma taxa para que o pedido 
seja analisado pelas autoridades competentes, de valor 
estabelecido anualmente por decreto governamental.

Estes procedimentos normalmente levam até um ou dois 
anos para serem analisados e decididos.

Uma vez concedida a nacionalidade, o Requerente gozará dos 
mesmos direitos que qualquer nacional português, podendo 
solicitar a emissão do cartão de cidadão e do passaporte 
português.

De salientar que o passaporte português está na quarta 
posição do ranking Passport Index 2017, de acordo com 
o qual o passaporte português está entre os melhores do 
mundo, juntamente com os passaportes de Itália, Bélgica, 
Luxemburgo, Áustria, Holanda e Japão, sendo possível 
entrar em mais de 154 países, sem necessidade de visto.
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